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Certifico, para os devidos Íins, a inexistência de imóveis públicos vagos e d

Beltena, que atendam ao objeto de Locação requerido para o funcionamento do Con

de acordo com os requisitos estabelecidos no Art 74, § 5', I da Lei 14.1333/21.

O levantamento do imóvel necessário para acomodar as instalaçoes do setor citado, após

análise minuciosa, Íoi localizado no Bairro centro perimetro urbano, é de propriedade de REIMARA

FEITOSA MARANHÃO, inscrita no CPF 006.790,312-60, situado na Rua Sondagem s/n'

Alem disso, é importante ressaltar que o predio em questão apresenta características que tornam

as adaptaçoes minimas e está bem estruturado para atender o objeto da locação. Para atender

ao disposto no artigo 74, § 5", inciso I daLei 14.133121, é necessário que o imÓvel seja avaliado

por pessoa com competência para o devido ím, visando veriÍicar se o valor cobrado pelo

proprietário(a) no valor de R$ 1 100,00 (mil e cem reais) mensais, está de acordo com o mercado

imobiliário, bem como do seu estado de conservação (proposta do proprietário em anexo).

Desta forma, conÍirmo todas as informações acima descntas são verdadelras e fidedignas,

com o objetivo de lustificar a inexigibilidade de licitação para a Locação de lmÓvel mencionado.

Belterra, 06 de fevereiro de 2024.
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